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9.838.266,64m e e 351.234,54m; deste, segue confrontando com os limi-
tes de Paulo cesar, com os seguintes azimutes e distâncias:  191°31’34” e 
2.879,534 m até o vértice deG-M-0279, de coordenadas N 9.835.445,17m 
e e 350.659,16m;  104°35’56” e 874,722 m até o vértice ft3-M-5723, de 
coordenadas N 9.835.224,70m e e 351.505,64m; deste, segue confron-
tando com os limites da fazenda Punjab, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias:  177°38’24” e 1.390,596 m até o vértice ft3-M-5724, de coorde-
nadas N 9.833.835,28m e e 351.562,91m;  104°11’27” e 888,202 m até o 
vértice ft3-M-5725, de coordenadas N 9.833.617,53m e e 352.424,01m;  
190°01’45” e 482,125 m até o vértice ft3-M-5726, de coordenadas N 
9.833.142,78m e e 352.340,04m;  209°40’28” e 201,710 m até o vér-
tice ft3-M-5727, de coordenadas N 9.832.967,52m e e 352.240,18m;  
205°32’33” e 12,981 m até o vértice ft3-M-5728, de coordenadas N 
9.832.955,81m e e 352.234,59m;  208°54’57” e 255,445 m até o vértice 
ft3-M-5729, de coordenadas N 9.832.732,21m e e 352.111,07m; des-
te, segue confrontando com os limites de Nildo Gonçalves dos santos, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  334°30’42” e 353,372 m até o 
vértice ft3-M-5730, de coordenadas N 9.833.051,19m e e 351.959,01m;  
307°11’22” e 659,060 m até o vértice ft3-M-5284, de coordenadas N 
9.833.449,56m e e 351.433,97m;  220°19’44” e 1.386,273 m até o vér-
tice ft3-M-5283, de coordenadas N 9.832.392,74m e e 350.536,81m;  
283°04’32” e 1.830,242 m até o vértice ft3-M-5301, de coordenadas N 
9.832.806,81m e e 348.754,02m;  deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido sul-Norte) da rodovia estadual Pa-102, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  16°18’14” e 224,933 m até o 
vértice ft3-o-2053, de coordenadas N 9.833.022,70m e e 348.817,16m;  
16°08’48” e 207,831 m até o vértice ft3-o-2054, de coordenadas N 
9.833.222,33m e e 348.874,96m;  14°52’35” e 50,239 m até o vértice ft-
3-o-2055, de coordenadas N 9.833.270,88m e e 348.887,86m;  5°12’59” 
e 118,711 m até o vértice ft3-o-2056, de coordenadas N 9.833.389,10m 
e e 348.898,65m;  356°33’02” e 186,025 m até o vértice ft3-o-2057, 
de coordenadas N 9.833.574,79m e e 348.887,46m;  355°48’12” e 
285,615 m até o vértice ft3-o-2058, de coordenadas N 9.833.859,64m 
e e 348.866,56m;  356°12’19” e 327,792 m até o vértice ft3-o-2059, de 
coordenadas N 9.834.186,71m e e 348.844,86m;  356°34’18” e 168,987 
m até o vértice ft3-o-2060, de coordenadas N 9.834.355,40m e e 
348.834,76m;  357°02’20” e 72,828 m até o vértice ft3-o-2061, de coor-
denadas N 9.834.428,13m e e 348.831,00m;  356°17’52” e 275,565 m até 
o vértice ft3-o-2062, de coordenadas N 9.834.703,12m e e 348.813,20m;  
359°59’49” e 149,745 m até o vértice ft3-o-2063, de coordenadas N 
9.834.852,86m e e 348.813,20m;  10°47’38” e 128,381 m até o vérti-
ce ft3-o-2064, de coordenadas N 9.834.978,97m e e 348.837,24m;  
14°13’22” e 606,062 m até o vértice ft3-M-5736, de coordenadas N 
9.835.566,46m e e 348.986,14m;  11°33’31” e 12,063 m até o vértice ft-
3-M-5735, de coordenadas N 9.835.578,28m e e 348.988,56m;  18°15’24” 
e 316,574 m até o vértice ft3-o-2065, de coordenadas N 9.835.878,91m 
e e 349.087,73m;  15°17’04” e 643,878 m até o vértice ft3-o-2066, de 
coordenadas N 9.836.500,02m e e 349.257,47m;  15°06’36” e 497,289 
m até o vértice ft3-o-2067, de coordenadas N 9.836.980,11m e e 
349.387,10m;  15°38’20” e 476,651 m até o vértice ft3-o-2068, de coor-
denadas N 9.837.439,12m e e 349.515,59m;  12°09’03” e 175,719 m até o 
vértice ft3-M-5282, de coordenadas N 9.837.610,90m e e 349.552,58m;-
deste, segue confrontando com os limites de Nelsom antunes Borges, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  68°42’04” e 1.805,263 m até o vértice 
ft3-M-5295, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sis-
tema Geodésico Brasileiro, a partir do marco Base, de coordenadas N 
9835629,887 m e e 348973,323 m, e encontram-se representadas no 
sistema U t M, referenciadas ao Meridiano central nº - 45°00’, fuso 23, 
tendo como datum o sirGas2000. todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U t M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – deterMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de viseu.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 811051
Portaria Nº 1063, de 08 de JUNHo de 2022

o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNsideraNdo  que a lei 7.289, de 24 de julho de 2009, em seu art. 10 
já previa o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular, previsão mantida na lei 8.878, de 08 
de julho de 2019;
coNsideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras do 
Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área denomi-
nada Gleba altamira vi, com a  designação de  Projeto integrado trairão, e 
que posteriormente a União criou e ampliou reservas indígenas que alcan-
çaram grande  parte  da área do Projeto, impossibilitando que os licitados 
consolidassem o domínio;
coNsideraNdo que o decreto 2.472, de 29 de setembro de 2006, e o de-
creto 2.670, de  24 de dezembro de 2010, autorizam a permuta das áreas 
licitadas na Gleba altamira vi, quando incidentes em área envolvida pelas 
reservas indígenas e incorporada ao domínio da União, por outras áreas 
rurais situadas na Gleba Nova olinda, na Gleba Mamurú, nos municípios de 
santarém e aveiro, e  no município de Prainha;

coNsideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2016/66499, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para a contratação de permuta.
resolve:
i – HoMoloGar o processo para permuta de direitos sobre o título nº 
055, do lote 18, setor “c”, do Projeto integrado trairão, por área deno-
minada fazenda esperança, com 659,8036 hectares, localizada na Gleba 
Nova olinda ii, município de aveiro, no interesse de aNa lÚcia castro 
Barcellos.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 811444
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoloGaÇÃo eXPedidas Pelo ilMo. 
sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, Nos aU-
tos dos Processos de reGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNerosa 
(doaÇÃo) de terras, eM QUe fiGUraM coMo iNteressados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

040601651/2022 raiMUNdo NoNato cer-
QUeira de soUsa filHo sitio MaJÚ 1,4572 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1330/2022

041801755/2022 adriaNo da silva e silva sitio Novo Hori-
ZoNte 38,3172 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1331/2022

042701958/2022 Gildasio de JesUs silva sitio de JesUs 52,0343 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1332/2022

050202088/2022 aNtoNio GoMes liMa sitio Boa sorte 97,0694 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1334/2022

040501594/2022 daNiel Pereira de liMa sitio UNiÃo 0,0379 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1335/2022

042701943/2022 fraNcisco soares da 
costa sitio oUro verde 33,5936 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1336/2022

040501595/2022 deUsileNe Maria dos 
saNtos sitio dois irMÃos 0,0453 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1337/2022

040501602/2022 faBio alves de liMa sitio Pai e filHo 0,0952 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1339/2022

040501603/2022 HoMero cordeiro sitio PesQUe e 
PaGUe cordeiro 10,0032 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1340/2022

040601655/2022 Natal Pereira da silva sitio sÃo JosÉ 13,5442 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1342/2022

040501612/2022 Maria alBaNiZa araUJo sitio deUs É fiel 0,2092 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1343/2022

041801752/2022 eMilY Mares silva sitio caMPo 
doUrado 10,3183 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1345/2022

040201559/2022 aNtoNio vieira da costa cHacara vista 
aleGre i 17,3686 Ha coNceiÇÃo do 

araGUaia/Pa 1346/2022

042001796/2022 vaGNeia da silva cardo-
so de oliveira sitio MUricÍ 2,3051 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1347/2022

041901791/2022 fraNcisco leoNardo 
de soUsa sitio Bela vista 5,0864 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1352/2022

040601630/2022 saNdY cordeiro de liMa 
rUfatto cHácara cordeiro 0,0791 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1356/2022

042701933/2022 aleXaNdre taliati olios sitio BaiXa verde 98,8301 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1359/2022

040601647/2022 PaUlo serGio rodriGUes 
dos saNtos sitio Barreiro 0,1794 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1358/2022

050402138/2022 Geraldo leo da silva sitio sÃo Geraldo 59,702 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1361/2022

040601643/2022 Josefa alves de liMa 
riBeiro cHácara correia 0,1343 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1360/2022

040601624/2022 Mário da crUZ PiNto sitio do NeM 1,9843 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1341/2022

040501592/2022 aNtoNio evaNGelista 
freitas de soUsa sitio Novo 0,3258 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1355/2022

041901775/2022 MarieNe aNdrade saNtos sitio sÃo JosÉ 22,7188 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1350/2022

030901763/2020 NataNael BarBosa 
rodriGUes sÍtio deUs É fiel 31,5745 Ha iGaraPÉ-Mi-

ri/Pa 1357/2022

112507756/2021 JosÉ riBaMar MoNteiro 
de liMa sÍtio sÃo JosÉ 30,9212 Ha sÃo MiGUel do 

GUaMá/Pa 1349/2022

042701944/2022 Geraldo da crUZ silva sitio sÃo Geraldo 71,4894 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1348/2022

040601648/2022 valdeMilsoN teiXeira 
da lUZ sitio reNascer 0,0796 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1333/2022

042701957/2022 leNilde ferreira leite sitio Boa sorte 49,5067 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1351/2022

040501607/2022 Jessia Batista da silva 
soUsa sitio sÃo JosÉ 13,9004 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1354/2022

051502349/2022 deUZileNY NUNardo 
da silva cHacara NUNardo i 44,8848 Ha redeNÇÃo/Pa 1353/2022


